
                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
                     COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

EMENDA  ADOTADA  PELA  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE
DEFESA NACIONAL AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 160, DE 2022

(MENSAGEM Nº 14/2020)

Aprova  o  texto  do  Protocolo  sobre
Transferência  de  Pessoas  Sujeitas  a
Regimes  Especiais  (Complementar  ao
Acordo sobre Transferência de Pessoas
Condenadas  entre  os  Estados  Partes
do Mercosul e a República da Bolívia e
a  República  do  Chile),  celebrado  em
Assunção, em 20 de junho de 2005.

              EMENDA ADITIVA 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art.  1º. do Projeto de

Decreto Legislativo nº. 160, de 2022, para acrescentar a palavra “Protocolo” na

designação da avença em tramitação: 

“Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo sobre Transferência
de Pessoas Sujeitas a Regimes Especiais (Complementar ao
Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os
Estados  Partes  do  Mercosul  e  a  República  da  Bolívia  e  a
República do Chile), celebrado em Assunção, em 20 de junho
de 2005.” 

                          Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022.

  Deputado Pedro Vilela
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Vilela
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220210570300
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